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AGRAVO RETIDO. INTERPOSIÇÃO PELA PARTE
RECORRIDA.  DECISÃO  QUE  INDEFERIU  A
OITIVA DE  TESTEMUNHAS.  NECESSIDADE  DE
APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO EXPRESSO
NA  RESPOSTA  DA  APELAÇÃO.  PREVISÃO  DO
ART. 523, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
REQUISITO  DE  ADMISSIBILIDADE  RECURSAL
NÃO  ATENDIDO.  NÃO  CONHECIMENTO.
APLICAÇÃO  DO ART.  557,  CAPUT, DO  MESMO
DIPLOMA LEGAL.

- Conforme regramento previsto no art. 523, §3º, do
Código  de  Processo  Civil,  não  se  conhecerá  do
agravo se a parte não requerer  expressamente,  nas
razões  ou na  resposta  da  apelação,  sua  apreciação
pelo Tribunal.

- Em tendo a parte recorrida deixado transcorrer  in
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albis o  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões,
tem-se  por  desatendido  tal  requisito  de
admissibilidade.

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS. ACUSAÇÃO  DE
COMETIMENTO  DE  CRIME  DE ESTELIONATO,
PREVARICAÇÃO  E  FALSIDADE  IDEOLÓGICA.
PRETENSÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL DO
ACUSADOR.  RECONHECIMENTO  DE
OCORRÊNCIA  DE  PRESCRIÇÃO  EM  PRIMEIRO
GRAU.  EXTINÇÃO  DO  FEITO. IRRESIGNAÇÃO.
FATOS APURADOS NO  JUÍZO  CRIMINAL.
ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO REGRAMENTO
CONSTANTE  NO  ART.  200,  DO  CÓDIGO  CIVIL.
TERMO  INICIAL  QUE  SE  PROTRAI  ATÉ  O
TRÂNSITO  EM  JULGADO  DA  SENTENÇA
DEFINITIVA  PROLATADA  NO  JUÍZO  PENAL.
ANULAÇÃO DA SENTENÇA.  NECESSIDADE DE
RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM
PARA  REGULAR  TRAMITAÇÃO.
APLICABILIDADE  DO  ART.  557,  §1º-A,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  PROVIMENTO
MONOCRÁTICO DO RECURSO.

-  O  termo  inicial  para  contagem  do  prazo
prescricional  nas  demandas  de  indenização,
intentadas com o fito de responsabilizar  outrem por
indevidas acusações de práticas delituosas, deve ser
o trânsito em julgado da sentença criminal, a fim de
se  evitar  que  ações  de  ressarcimento prematuras
sejam  prejudicadas por  possível  sentença  penal
condenatória.
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-  Em  face  da  constatação  de  que  o  provimento
atacado encontra-se cominado  de vício,  consistente
na decretação equivocada de édito de extinção, é de
se dar provimento monocrático ao apelo, anulando-
se a sentença prolatada e possibilitando-se o retorno
dos  autos  à  origem,  para  regular  tramitação,
consoante permissivo do art. 557,  §1º-A, do Código
de Processo Civil.

Vistos.

Trata-se de  APELAÇÃO, fls.  462/490, interposta  por
Arimarcel Padilha de Castro,  contra sentença proferida pelo Juiz de Direito da  3ª
Vara  da  Comarca  de  Cabedelo,  fls.  459/460,  que,  reconhecendo  a  ocorrência  de
prescrição  do direito de ação, extinguiu a  Ação de Indenização de que cuidam os
presentes autos, promovida em face de Ernesto Reibel,  consoante se depreende do
respectivo excerto dispositivo:

Posto isto, ACOLHO A PREJUDICIAL, para o fim
de  PRONUNCIAR  A  PRESCRIÇÃO  DA
PRETENSÃO DO AUTOR, o que faço com esteio no
art.  206,  §3º,  V,  c/c  o  art.  2.028,  ambos  do  Código
Civil, razão pela qual  JULGO EXTINTA A AÇÃO,
com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV,
in fine, do Código de Processo Civil.
Custas já recolhidas (fls. 84).
Condeno o Promovente em honorários advocatícios,
que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), com base
no art. 20, § 4º, do CPC.

Em  suas  razões,  o  recorrente  sustentou  a
impropriedade  do  decisum,  argumentando,  resumidamente,  que  a  contagem para
avaliar o transcurso temporal para se decretar a prescrição do direito da presente
ação  de indenização, deveria ter-se iniciado da data em que se findou o processo
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criminal ajuizado em seu desfavor, consoante  prescreve o art. 200 do Código Civil.
Requereu, então, o provimento do recurso, com a consequente anulação da sentença
e prosseguimento do trâmite processual.

Certidão, noticiando a ausência de contrarrazões, fl.
493/V.

A  Procuradoria de Justiça,  através  da Dra.  Vanina
Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  fls.  522/523,  opinou pelo  conhecimento  e
provimento  do  recurso,  considerando  a  vinculação entre  a  situação  fática  a  ser
provada na ação penal e o desenvolvimento da demanda civil.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Arimarcel Padilha de Castro ingressou com a  Ação
de Indenização de que cuidam os presentes autos, visando  a ser ressarcido pelos
danos que entende ter suportado, em razão da imputação indevida da prática dos
crimes de estelionato, prevaricação e falsidade ideológica,  promovidas por Ernesto
Reibel, quando da disputa para o preenchimento do cargo de Juiz Classista titular da
2ª JCJ – Junta de Conciliação e Julgamento de Campina Grande, relativa ao triênio
1996/1999.

Ocorre que o julgador de primeiro grau acabou por
extinguir  o feito, com resolução do mérito, assentando, para tanto, que  o direito à
reparação  econômica  estaria  fulminado,  considerando  o  decurso  do  prazo
prescricional, entre a data do fato indicado como lesivo e a propositura da ação.

Consoante já relatado, irresignado, o autor interpôs o
recurso apelatório em apreço, pugnando pela anulação dessa decisão, ao argumento
de que, no caso, o prazo prescricional somente poderia começar a fluir  a partir  da
data em que se findou o processo criminal ajuizado em seu desfavor,  para fins de
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apuração de suas condutas.

Antes,  porém,  de  analisar  a  argumentação  tecida,
impende registrar que, ainda na fase probatória, o recorrido interpôs agravo retido,
fls. 423/426,  contra a decisão de fls. 418/421, por meio da  qual lhe foi indeferida a
oitiva de algumas testemunhas.

Tenho,  todavia,  sem  grandes  delongas,  que o  não
conhecimento de tal recurso se impõe, em face da inobservância do disposto no art.
523,  §  1º,  do  Código  de  Processo  Civil,  ou  seja,  do regramento  que  preceitua
constituir  dever da  parte  requerer  expressamente,  nas  razões  ou  na  resposta  da
apelação, a apreciação pelo Tribunal dessa espécie recursal.

Não houve requerimento expresso nas contrarrazões
da apelação, para apreciação do mencionado inconformismo retido pelo Tribunal. 

Da doutrina colho o seguinte entendimento: 

(...) A não reiteração do agravo retido em razões ou
contra-razões de apelação implica desistência tácita
do  recurso,  impedindo  o  seu  conhecimento  pelo
Tribunal  (...).  (Nelson  Nery  Júnior  e  Rosa  Maria
Andrade  Nery,  In. CPC  Comentado,  5ª  ed.,  São
Paulo: RT, art. 523, §1º nota 11, 2001, p. 1017). 

No presente caso, a certidão de fl. 493/V noticia ter a
parte  recorrida  deixado  transcorrer  in  albis o  prazo  para  apresentação  de
contrarrazões, desatendendo, por obviedade, a tal requisito de admissibilidade.

Assim, não conheço do recurso retido às fls. 423/426.

Retornando à análise do ponto de dissenso central,
impende registrar os princípios informadores do nosso sistema jurídico repugnam a
eternização das demandas, de sorte tal que, após o decurso de determinado tempo

Apelação Cível nº 0004368-53.2010.815.0731                            5



sem a devida atenção pela parte interessada, cumpre à autoridade judicial estabilizar
o conflito, mediante o reconhecimento de incidência de eventuais efeitos prescritivos,
a fim de promover segurança jurídica aos litigantes.

Muito  embora,  via  de  regra,  os  interregnos
prescricionais defluam da data do ato ou fato danoso, é de se observar que o pleito
do apelante  detém a peculiaridade de  apresentar vinculação direta com o processo
criminal movido para apuração de sua conduta, qual seja, o de nº 2000.82007046-0.

Com efeito,  em  situações  dessa  natureza,  incide  a
prescrição constante do art. 200, do Código Civil vigente:

Art. 200. Quando a ação se originar de fato que deva
ser  apurado  no  juízo  criminal,  não  correrá  a
prescrição antes da respectiva sentença definitiva. 

No presente caso,  tenho que somente passou a ser
viável ao apelante pleitear eventual indenização por dano moral, a partir do trânsito
em  julgado  da sentença  penal,  na  qual  foi  absolvido,  pois,  foi  a  partir  de  tal
ocorrência, que sua inocência, ante aos fatos delituosos que lhe foram imputados, se
tornou incontestável.

Digo isso, pois a postulação em apreço, repita-se, diz
respeito  à responsabilização indenizatória,  em  decorrência  de  o  recorrido ter
promovido  injusta  acusação,  atribuindo-lhe  o  cometimento  de  crimes.  Sob  tal
circunstância,  não  há  de  dúvidas  de  que  o  desfecho  do  processo  criminal
desfavorável inevitavelmente frustraria a sua  pretensão ressarcitória.

Assim,  o  marco inicial  para contagem desse  prazo
prescricional  em  casos  dessa  estirpe deve  ser  a  data  do  trânsito  em  julgado  da
sentença  penal  da  demanda  criminal,  e  não  a  data  do  evento  danoso.  Aliás,  a
jurisprudência  dominante  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  segue  esse
posicionamento:
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ADMINISTRATIVO  - RESPONSABILIDADE CIVIL
DO ESTADO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO
- AÇÃO  INDENIZATÓRIA  - PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL - TERMO INICIAL - TRÂNSITO EM
JULGADO  DA  SENTENÇA  CRIMINAL
ABSOLUTÓRIA  - ART.  1º  DO  DECRETO-LEI  N.
20.910/32. 
1.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou
entendimento no sentido de que o dies a quo, na
hipótese  de  a  questão  estar  também  sendo
discutida na esfera criminal, é a data do trânsito em
julgado  da  sentença,  quer  condenatória  quer
absolutória. Precedentes. 
2.  Ressalte-se  que  a  argumentação,  referente  à
relação entre a ação penal e a prisão supostamente
ilegal, não foi trazida nas razões do recurso especial,
o  que  configura  patente  inovação  da  tese.  A
jurisprudência do STJ vai de encontro à pretensão do
agravante  nesse  particular.  3.  Ademais,  diante  das
informações trazidas nos autos, esta Corte não tem
condições de inferir se a prisão ainda teria sido ilegal
caso a autora fosse condenada, pois as circunstâncias
fáticas da situação reputada arbitrária não podem ser
analisadas  na  via  estreita  do  recurso  especial,  em
razão  do  enunciado  7  da  Súmula  do  STJ.  Agravo
regimental improvido. 
(STJ  -  AgRg no  REsp:  1032391 MT 2008/0035369-3,
Relator:  Ministro  HUMBERTO MARTINS,  Data  de
Julgamento:  19/05/2009,  T2  -  SEGUNDA TURMA,
Data de Publicação: DJe 01/06/2009) - negritei.

Também,

ADMINISTRATIVO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL
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DO  ESTADO.  PRESCRIÇÃO.  EXISTÊNCIA  DE
PROCESSO PENAL. 
1.  "O  prazo  prescricional  da  ação  de  indenização
proposta contra pessoa jurídica de direito público é
de  cinco  anos  (art.  1º  do  Decreto  nº  20.910/32).  O
termo  inicial  do  qüinqüênio,  na  hipótese  de
ajuizamento  de  ação  penal,  será  o  trânsito  em
julgado  da  sentença  nesta  ação,  e  não  a  data  do
evento  danoso,  já  que  seu  resultado  poderá
interferir  na  reparação  civil  do  dano,  caso
constatada a inexistência do fato ou a negativa de
sua autoria"  (REsp 442.285/RS,  Rel.  Min.  Franciulli
Netto). 
2.  Inexiste a vedação legal ao litisconsórcio entre o
ente estatal e os agentes públicos causadores do dano
em ação de  indenização por responsabilidade civil
do  Estado.  Precedentes.  3.  Recurso  especial  não
provido.  (STJ  -  REsp:  997761  MG  2007/0244295-7,
Relator:  Ministro  CASTRO  MEIRA,  Data  de
Julgamento:  10/06/2008,  T2  -  SEGUNDA TURMA,
Data de Publicação: DJ 23.06.2008 p. 1) - negritei.

Ainda,

ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL -
INDENIZAÇÃO - PRESCRIÇÃO. 
1.(...)
2.  Se o ato ou fato danoso está sendo apurado na
esfera criminal, com ilícito, em nome da segurança
jurídica aconselha-se a finalização, para só então ter
partida  o  prazo  prescricional,  pelo  princípio  da
actio nata.
3. Recurso especial provido. 
(STJ  -  REsp:  254167  PI  2000/0032482-5,  Relator:
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Ministra  ELIANA CALMON,  Data  de  Julgamento:
13/11/2001,  T2  -  SEGUNDA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJ 18/02/2002 p. 300) - destaquei.

Deste modo, considerando que a ação penal proposta
em face do ora recorrente, conforme a sentença de fls. 57/58, transitou em julgado em
15 de outubro de 2007, fls. 110 , e a ação indenizatória foi proposta em 28 de abril de
2010, não há que se falar em ocorrência da prescrição trienal.

Rejeitada a tese de prescrição, necessária, todavia, é a
devolução dos autos ao  primeiro grau para julgamento do mérito, uma vez que o
processo  não  versa  questão  exclusivamente  de  direito,  não  incidindo,  por
conseguinte, o regramento constante do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, o
qual preceitua:

Art.  515.  A  apelação  devolverá  ao  tribunal  o
conhecimento da matéria impugnada.
§ 1º (...)
§ 2º (...)
§  3º Nos  casos  de  extinção  do  processo  sem
julgamento  do  mérito  (art.  267),  o  tribunal  pode
julgar desde logo a lide,  se a causa versar questão
exclusivamente de direito e estiver em condições de
imediato julgamento. (Incluído pela Lei nº 10.352, de
26.12.2001)

Por  derradeiro,  cumpre  registrar  que  o  art.  557,
§ 1º-A, do Código de Processo Civil, permite ao relator dar provimento a recurso, se
a  decisão  recorrida  estiver  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior,  o
que se verifica in casu.

Ante  o  exposto,  não  tendo  a  parte  recorrida
apresentado  contrarrazões  e,  bem  assim,  requerido,  na  oportunidade  cabível,  a
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apreciação  por este Tribunal  do AGRAVO RETIDO  de fls.  423/426, NEGO-  LHE
SEGUIMENTO.

 
Outrossim, CONHEÇO DA APELAÇÃO DE FLS.

462/490,  E  DOU-LHE  PROVIMENTO PARA ANULAR A SENTENÇA DE FLS.
459/460, DETERMINANDO, POR CONSEGUINTE, O RETORNO DOS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM, A FIM DE QUE SEJA DADA REGULAR TRAMITAÇÃO
AO FEITO.

P. I.

João Pessoa, 26 de outubro de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                     Relator
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